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1.	 DESENVOLVIMENTO DO TEMA 
Pedro descobre que foi traído por sua esposa Maria e, movido 

pela raiva, atenta contra a vida de sua companheira que vem a óbito. 
Em outro cenário, no qual Pedro é substituído por Gustavo, este, 
diante do intenso sofrimento, infringe ato contra sua própria vida. 
Nesse panorama, ao descobrir a traição, Gustavo questiona Maria, 
que confirma o adultério e ainda diz que Gustavo deveria mesmo 
se matar, pois não faria a menor falta, entregando-lhe uma faca, 
utilizada pelo amásio no ato auto atentatório. Por fim, na hipótese 
em que Henrique descobre a traição, perdendo a confiança naquela 
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com quem dividia o lar, deixa o local levando todos os bens adqui-
ridos em comum durante a união.

O mesmo cenário, porém, diferentes reações. Indivíduos apre-
sentam distintas respostas emocionais que implicam em condutas 
diversas. 

Uma emoção é um sinal para o indivíduo, que o direciona e or-
ganiza para a ação, mediante a avaliação dos acontecimentos que 
resultam na emissão de um sinal externo, ou seja, para os outros 
(Greenberg et. al. 2004; Frijda et. al.  2005). Assim, as emoções pro-
duzem a primeira avaliação dos eventos e, embora sejam resultado 
da experiência presente, são influenciadas pelo passado e têm im-
plicações no futuro. Nesse sentido, constata-se que as emoções são 
um meio de aprendizagem (Greenberg et. al. 2002) e desencadeiam 
simultaneamente reações comportamentais, fisiológicas (autonômi-
cas e endócrinas) e sensações emocionais. 

Ao reconhecer uma emoção, o indivíduo a utiliza para reali-
zação de um julgamento e adoção de um comportamento. O pen-
samento é o responsável, portanto, por conferir sentido à emoção 
(Labouvie-Vief et. al. 1996). Nesse cenário, a ação é decorrência da 
regulação emocional, uma vez que há a recepção de emoções agra-
dáveis e desagradáveis que influenciam na conduta. A reação a um 
estímulo emocional ocorre após a pessoa tomar consciência do que 
está sentindo.

A competência emocional refere-se à capacidade do indivíduo 
para reconhecer, usar e regular as emoções, de forma eficiente e pro-
dutiva, por meio do intelecto, permitindo a interação eficaz com o 
meio concreto e a resolução competente das situações fáticas (Bar-
rett & Gross et. al. 2001). Somado a isso, a diferenciação emocional 
é a capacidade para reconhecer os sentimentos e produzir signifi-
cados únicos em cada indivíduo. Com essa capacidade o indivíduo 
pode regular as emoções que sente e as experiências geradas. A re-
gulação emocional depende da experiência e da cognição, de modo 
que os comportamentos não são ditados unicamente pelas emoções 
(Greenberg et. al. 2002) e são individuais, considerando as circuns-
tâncias específicas intelectuais e experimentais de cada um.

O processo de regulação é influenciado pelo desenvolvimento 
atencional, de modo que, se o indivíduo tem maior aptidão para 
direcionar o foco de atenção, será menos influenciado pelo impacto 
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emocional das experiências vividas. Deve-se buscar, pois, manter 
um esforço continuado e intenso para controlar as tendências de 
resposta, especificamente, as imediatas, sem a submissão a prévios 
processos cognitivos, bem como lidar com as emoções na sua valên-
cia e ativação originais (Gross et. al. 2002).

Entrando no cenário das condutas delitivas, a influência das 
emoções é definitorial do comportamento criminoso. Tanto é que, 
juridicamente, os fatores emocionais são relevantes. O Código Pe-
nal, diante da discussão atinente ao tema, trouxe expressamente que 
a emoção e a paixão não excluem a imputabilidade (art. 28, I do 
Decreto-lei 2.848/40), desde que não patológicas (art. 26 do Decre-
to-lei 2.848/40). O crime passional é aquele causado por emoção, 
ocorrendo quando o autor comete o delito tomado por um descon-
trole emocional, de forma não premeditada, estando comumente 
associado com atos violentos, como homicídio e violência domés-
tica.

Além disso, no âmbito das ciências criminais, merecem desta-
que os estudos da Criminologia Clínica voltada para o estudo do 
criminoso no sentido de dar o diagnóstico da situação dele quando 
da prática do crime, sua motivação e quais fatores influenciaram 
para a conduta. Enquanto a Teoria Positivista de Lombroso (Teoria 
do Criminoso Nato, ou do Atavismo) estabelecia que o indivíduo 
tinha tendência para a prática do crime de acordo com caracterís-
ticas biológicas e genéticas, com o desenvolvimento das teorias de 
cunho sociológico, já no século XX, o comportamento criminoso 
passa a ser analisado de acordo com o comportamento social, com 
influência e respaldo de outras ciências, tais como a psicologia e psi-
quiatria, que fornecem substrato para análise mental e emocional.

As motivações do delito podem ser exógenas ou endógenas. 
Chamamos de motivação exógena aquela que é alheia ao ser indi-
vidual e atua sobre ele. Já as motivações endógenas do delito – e 
sobre as quais incidem o nosso estudo - correspondem aos fatores 
congênitos da delinquência. As reações emocionais primárias são 
medo, ira, atração amorosa possessiva. Essas reações podem não 
ser eficazes na tarefa inibidora ou educativa e podem levar muitos 
indivíduos à delinquência em grandes níveis, como no caso de de-
litos contra a integridade física ou psíquica pessoal, contra concei-
tos, valores e objetos. Conforme for a gravidade do delito a origem 
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endógena do indivíduo aparecerá menos ou mais claramente (Lopes 
et. al. 2003).

Por sua vez, constata-se que o comportamento agressivo está 
associado ao comportamento defensivo em ambientes naturais. Ve-
jamos o mundo animal, em que somente na situação de perigo imi-
nente, os animais atacam, sendo os predadores adeptos a compor-
tamentos inofensivos1. Além disso, enquanto a agressão defensiva é 
acompanhada de raiva intensa, a agressão ofensiva é acompanhada 
de certa frieza emocional. Nesse contexto, ressalta-se que os psico-
patas, ao relatarem seus crimes, demonstram ausência de qualquer 
emoção em relação ao fato praticado.

Quando a paixão e o amor se transformam em sentimento de 
perda e ódio, em um contexto de rejeição ou traição, desencadeiam 
no indivíduo desejos de vingança, o que leva ao projeto de uma ati-
tude criminosa, com raciocínio lógico, pois o passional arquiteta e 
executa seus mais íntimos desejos para saciar a ausência do domínio 
sobre a pessoa amada. O rejeitado ou traído perde totalmente o dis-
cernimento, mais não a racionalidade, razão pela qual a legislação 
penal mantém a possibilidade de responsabilização e penalização 
da conduta.

Nesse ponto, cabe distinguir a paixão, considerada uma crise 
psicológica que ofende a integridade do espírito e do corpo, arras-
tando muitas vezes ao crime (Noronha et. al. 1967). São formas de 
paixão o amor, o ódio, a vingança, o fanatismo, a inveja, o ciúme, en-
tre outros. Assim, a paixão é profunda e duradoura, diferentemente 
das emoções, enquanto estados de consciência mais ou menos in-
tensos e breves, primários, resultado imediato de nossa organização 
cognitiva.

De acordo com Eluf (2002), todo crime é, de certa forma, pas-
sional, por resultar de um estado de paixão, isto é, uma espécie de 
afeto ampliado que o motiva. Contudo, certo é que esse não coinci-
de com a acepção jurídica.

Os motivos que levam ao crime passional, com destaque para o 
homicídio, não são consonantes ao sentimento de honra, tampouco 
aos sentimentos de amor, mas aos de destrutividade e crueldade, do 

1.	 Cezario, A. F., doutor em Ciência (Fisiologia Humana) professor da FAESA - 
Faculdades Integradas São Paulo, Unidade de Ciências Médicas e Saúde.
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sentimento de posse, do egoísmo e de uma compreensão alterada da 
justiça, concebida pelo sentimento de vingança exacerbado.

Nesse ponto, a título de exemplo, cumpre mencionar um dos 
casos de crime passional que mais comoveu a comunidade nacional 
nos últimos tempos: o Caso Eloá Pimentel. Trata-se do mais longo 
cárcere privado da história policial de São Paulo. Em 13 de outubro 
de 2008, inconformado com o fim do namoro, Lindemberg Alves 
Fernandes tomou como reféns a ex-namorada Eloá Pimentel e uma 
amiga dela, Nayara Rodrigues. Segundo Júlio Medeiros,2 foram os 
seguintes delitos cometidos por Lindemberg: homicídio qualificado 
pelo motivo torpe e recurso que dificultou a defesa da vítima (Eloá 
Pimentel), homicídio tentado qualificado pelo motivo torpe e recur-
so que dificultou a defesa da vítima (Nayara), homicídio qualificado 
tentado (vítima Atos Valeriano), cinco crimes de cárcere privado 
e quatro crimes de disparo de arma de fogo. De acordo com o Mi-
nistério Público, tratou-se de crime passional (e não premeditado).

Novamente, voltando a obra de Eluf (2002), o autor afirma que a 
paixão não basta para produzir o crime. A paixão é um sentimento 
comum aos seres humanos, mas nem por isso todos praticam vio-
lência ou cometem atos delitivos.

Embora o Código Penal, como anteriormente visto, defina que 
a emoção e a paixão não excluem a responsabilidade penal, estabe-
lece que constituem circunstâncias atenuantes. Além disso, em se 
tratando de homicídio, incide a figura do privilégio. Já em relação 
aos falsos passionais, quando agirem com perversidade ou “à trai-
ção, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 
dificulte ou torne impossível à defesa do ofendido” (art. 121, § 4º), a 
hipótese será de um crime qualificado, em razão do modo utilizado 
para a sua prática.

O amor, mencionado na legislação e motivador do crime, não 
envolve o sentimento de ternura e bem-querer. Trata-se da sensação 
de posse e domínio que levará à conduta delitiva quando se trans-
muda em perda e ciúme, implicando em uma reação inesperada e 
incontrolável, em muitas oportunidades, também, decorrente de 
um instinto de vingança. Ribeiro (1997) diz existir três formas de 

2.	 Júlio Medeiros, Advogado criminalista. Professor de Direito Penal da Uni-
versidade Federal de Mato Grosso (UFMT).
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amor: o platônico, o afetivo e o sexual. Explica que o amor platônico 
nunca leva ao crime, o afetivo pode levar ao suicídio e, raramente ao 
crime (quando, então, o criminoso é um autêntico passional), por 
fim, o sexual, por ser profundamente egoísta, fornece a motivação 
da imensa maioria dos supostos crimes passionais.

O ciúme é uma reação complexa de uma ameaça perceptível a 
uma relação valiosa ou à sua qualidade3. Provoca uma sensação de 
sofrimento, gerando uma desestabilização emocional, razão pela 
qual a pessoa se julga vítima de um sentimento incontrolável, o que 
justifica suas atitudes e consequências. Assim, o autor se vê vítima 
de um sentimento nocivo que justifica suas ações adversas.

Já a análise do ódio perpassa pelo sentimento de raiva intensa e 
de defesa, manifestando-se desde os aspectos mais sutis, dissimula-
do na hipocrisia social e nas formas de antipatias, até os atos mais 
cruéis e brutais de violência (Branco, Krieger et. al. 2013). Nesse 
contexto, o impulso emocional do autor justifica ações sob as quais 
não tem o pleno senso de reprovação.

Até então, analisadas as emoções que tomam os autores de cri-
me no exato momento ou imediatamente antes da prática delitiva. 
Ocorre que, a repercussão das emoções no crime extrapola esse 
curto espectro temporal. Sentimentos cultivados desde a infância 
tem influência no comportamento desviado, conforme passaremos 
a analisar.

Para isso, nos debruçamos sobre dados de emoções em determi-
nadas espécies de delitos, sempre lembrando que não há uniformi-
dade de sentimentos, visto que, conforme exposto, as manifestações 
emocionais, mesmo em contextos similares, são individuais, decor-
rentes de cargas psicológicas e experimentais.

Ao nascer, todo indivíduo possui em si tendências delituosas, 
visto que procura satisfazer as suas necessidades sem dar importân-
cia ao que as pessoas ao seu redor pensam ou fazem. Conforme o 
tempo vai passando, ele vai sendo educado e instruído, tratando-se 
de um processo de formação de valores. Consequentemente, todo o 
indivíduo que não recebe essa instrução, ou se esta for insuficiente-
mente ensinada, poderá sucumbir à delinquência. Este é um campo 

3.	 Cezario, A. F., doutor em Ciência (Fisiologia Humana) professor da FAESA - 
Faculdades Integradas São Paulo, Unidade de Ciências Médicas e Saúde.

Jorge-Psicologia Crime-1ed.indd   120Jorge-Psicologia Crime-1ed.indd   120 07/08/2025   15:57:1907/08/2025   15:57:19



121

O PAPEL DAS EMOÇÕES NO CRIME 

amplamente estudado sob a perspectiva da Criminologia Desenvol-
vimental4.

Sabe-se que sujeitos que sofreram algum tipo de abuso na in-
fância ou adolescência, sendo estes, abusos físicos, sexuais ou emo-
cionais, e por estar passando pela fase de desenvolvimento, podem 
apresentar padrões de comportamentos significativamente destruti-
vos na idade adulta. 

Um estudo realizado com 115 jovens do sexo masculino indica 
a existência de diferenças entre os jovens ofensores e os não-ofen-
sores. Os primeiros, costumeiramente, apresentaram dificuldades 
nas relações familiares e com os pares. Na análise de condenados 
por crimes sexuais e por crimes não-sexuais os resultados são se-
melhantes ao nível de fatores de socialização desviantes, sendo eles 
a baixa coesão familiar, ínfima vinculação à escola e a pares pró-so-
ciais e associação a pares delinquentes (Ronis, Borduin et. al. 2007). 
De acordo com os dados colhidos por Lee, Jackson, Pattison e Ward 
(2002), em um trabalho com 97 ofensores, sendo 64 condenados 
por crimes de natureza sexual, verificou-se que o abuso emocional 
durante a infância, a disfunção familiar, perturbações do comporta-
mento e o abuso sexual na infância aparecem como fatores de risco 
para o desenvolvimento de parafilias. Não fosse o bastante, foi evi-
denciado que o abuso emocional durante a infância e a disfunção 
familiar surge como fatores de risco para a pedofilia, exibicionismo, 
violação ou comorbidade de parafilia.

Nos crimes contra a liberdade sexual, o autor tem como objetivo 
o domínio da vítima para satisfazer uma experiência sexual. O autor 
cultiva sentimentos de superioridade, poder e domínio. Sob o viés 
da vítima, estudos apontam uma propensão maior para a revitimi-
zação, de modo que o trauma sexual gera um impacto emocional 

4.	 A criminologia desenvolvimental incorpora “o estudo do desenvolvimento 
e dinâmica do comportamento antissocial e da criminalidade como asso-
ciados à idade e procura identificar fatores causais que influenciam o cur-
so desse desenvolvimento” (Blokland, A.; Nieuwbeerta, P., 2010). Aborda 
três processos distintos que ocorrem durante a trajetória criminal: ativa-
ção (activation), a iniciação ou estimulação do comportamento antissocial 
e/ou criminoso; agravamento (aggravation), o aumento da gravidade dos 
delitos cometidos; e desistência (desistance), o processo de diminuição da 
frequência ou gravidade dos crimes cometidos ou, ainda, a parada total do 
engajamento em condutas antissociais e/ou criminosas.

Jorge-Psicologia Crime-1ed.indd   121Jorge-Psicologia Crime-1ed.indd   121 07/08/2025   15:57:1907/08/2025   15:57:19



Patrícia Soares Godoy 

122

cumulativo (Follette, Polusny, Bechtle, Naugle et. al. 1996). Vítimas 
apresentam perturbações pós-traumáticas, estresse, ansiedade, de-
pressão, medo persistente e dificuldades de relacionamento social.

Passando para os crimes contra a vida, tem-se a possibilidade 
de verificar uma motivação por sentimentos distintos e, até mesmo, 
opostos. Enquanto de um lado incide raiva, impulsão, domínio e 
outras emoções negativas, é possível também que sejam movidos 
por sentimentos de justiça e segurança, quando envolver a situação 
de uma autodefesa.

Há que se considerar, ainda, circunstâncias externas, não dire-
tamente vinculadas a uma espécie delitiva. Consumo de substâncias 
viciantes (álcool e drogas), abandono escolar precoce, reduzidas 
condições econômicas familiares durante a infância e antecedentes 
de criminalidade na família que, por si só, não podem constituir 
motivação para práticas delitivas, mas geram déficit de diferencia-
ção emocional, o que implica em respostas distintas – e delitivas – às 
emoções vivenciadas.

Outro fator pertinente é a análise comparativa entre primários 
e reincidentes. É evidente que os reincidentes têm maior propensão 
a continuar na atividade criminal, como demonstram diversas pes-
quisas realizadas no âmbito do sistema carcerário e da justiça crimi-
nal. Em termos emocionais, esses dados podem ser analisados sob 
uma perspectiva também de déficit de diferenciação emocional. No 
caso dos reincidentes a apatia e indiferença é cumulativamente cres-
cente. Em outros termos, quanto mais condutas delitivas o agente 
pratica, mais conformado com a prática ele se torna, razão pela qual 
as ações são banalizadas e, consequentemente, mais recorrentes.

Além disso, não se pode ignorar que um indivíduo que possui 
boa formação e princípios pode ter seu equilíbrio rompido e come-
ter um delito por reação. Essa conduta é psicologicamente atípica, 
chamado de crime eventual (Penteado et. al. 2010), mas que não 
tende a se repetir.

Assim, a experiência emocional na conduta delitiva é analisada 
em aspectos de influência da reavaliação cognitiva e da supressão 
emocional em termos de saúde mental e funcionamento interpessoal.

Boullier & Blair (2018) apresentam as situações potencialmente 
traumáticas, ocorridas antes dos 18 anos, e que podem ter efeitos 
negativos duradouros sobre a saúde e bem-estar. Estas situações 
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incluem negligência, abuso e um ambiente familiar prejudicial ao 
desenvolvimento. A negligência pode ser física e emocional. O abu-
so pode ser físico, emocional e sexual. Já os acontecimentos que ca-
racterizam um ambiente familiar instável incluem violência domés-
tica, morte de um progenitor, abuso de substâncias por um familiar 
próximo, doença mental, separação dos pais ou um membro da fa-
mília ter sido preso (Felitti et al., 1998; Center for Disease Control 
and Prevention, 2019). 

Nesse contexto, tem-se que os estudos constatam a existência 
de uma associação entre experiências adversas na infância e crime 
(Baglivio & Epps, 2015; Basto-Pereira, Miranda, Ribeiro, & Maia, 
2016; Cuadra, Jaffe, Thomas, & DiLillo, 2014; Fox, Perez, Cass, Ba-
glivio, & Epps, 2015). Um estudo conduzido por Craig, Piquero, 
Farrington, & Ttofi (2017) indicou que 75% dos ofensores sofreram 
pelo menos uma adversidade na infância, sendo que à medida que 
o número de adversidades aumentava, o número de condenações ao 
longo da vida tendia também a aumentar. Essas experiências adver-
sas provocam abalos emocionais que perpetuam ao longo da vida 
do indivíduo e motivam a introdução e perpetuação no universo da 
criminalidade. 

Durante a infância, existem vários processos cognitivos bási-
cos em desenvolvimento, entre eles a inibição de resposta compor-
tamental e a regulação de emoção. Estes vão influenciar processos 
mais complexos e abstratos que continuam a desenvolver-se duran-
te a adolescência (Lee, Hoaken et al. 2007). A exposição precoce a 
situações causadoras de estresse pode, ainda, interferir com o de-
senvolvimento de regiões cerebrais associadas ao funcionamento 
afetivo, que têm se mostrado mais resistentes em recuperar após a 
eliminação do agente estressor (Pechtel, Pizzagalli et al. 2011), razão 
pela qual a exposição precoce à adversidade altera a forma como a 
informação emocional é processada.

As restrições das emoções, associadas às dificuldades no reco-
nhecimento, compreensão e aceitação de estados emocionais, levam 
aos comportamentos reativos e confrontativos e, consequentemen-
te, aumentam a propensão para a ocorrência da agressão e da prá-
tica delitiva.

Ao tratar da repercussão das emoções na ocorrência de crimes, 
não se pode olvidar, pois, dos indivíduos psicopatas. Isso porque, 
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diferentemente do que fora tratado até agora, são conhecidos pela 
falta de emoções e sentimentos – e não pela presença específica de 
certas emoções e sentimentos. Na psicopatia há uma falta de con-
sideração com os sentimentos alheios, e os atos são resultantes de 
uma racionalidade fria e calculista. As características mais notórias 
da psicopatia é a verificação de pessoas egocêntricas, frias, insensí-
veis, manipuladoras, transgressoras de regras sociais e que, apesar 
de saberem exatamente o que estão fazendo, não aprendem com as 
experiências, por serem desprovidas de sentimento de empatia, cul-
pa ou remorso. O padrão do psicopata surge na infância ou começo 
da adolescência, estendendo-se pela vida adulta (Hare et. al. 2013).

Nestor Sampaio Penteado Filho (2014) descreve os transtor-
nos de personalidade como anomalias do desenvolvimento psí-
quico sendo consideradas perturbações da saúde mental, mas que 
não configuram tecnicamente uma doença. Esse tipo de transtor-
no específico é caracterizado por insensibilidade pelos sentimentos 
alheios. Quando o indivíduo não apresenta sensibilidade alguma, 
ficando indiferente, com ausência total de remorso ou arrependi-
mento, isso pode levá-lo a um comportamento delituoso recorren-
te e seu diagnóstico é de psicopatia (transtorno de personalidade, 
antissocial, sociopatia, transtorno de caráter, transtorno sociopático 
ou transtorno dissocial).

Sobre a psicopatia cabe ressaltar que esta já é objeto de amplos 
estudos voltados para a seara criminal. A Psicologia Forense tem se 
encarregado de estudar e atuar nos casos de psicopatia/transtorno 
de personalidade antissocial. Outra área da psicologia que tem rea-
lizado estudos sobre a psicopatia é a Psicologia Jurídica, visto que é 
atribuição do psicólogo em sua atuação Jurídica, buscar os motivos 
que levam o indivíduo a tomar tais atitudes criminalizadas, identi-
ficando as emoções que o indivíduo sente depois do ato cometido 
(Fernandes et. al. 2013).

Por fim, na aplicação dos conhecimentos aqui expostos, ressalto 
as palavras de Lopes (2003), ao afirmar que não é possível julgar um 
delito sem compreendê-lo, pois delitos aparentemente iguais podem 
apresentar significados distintos, razão pela qual o autor sustenta 
que devem ser julgados e condenados de formas completamente di-
ferentes.
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É certo que o ordenamento jurídico apregoa o direito penal do 
fato, significando que a punição se dá pelas condutas praticadas, in-
cidindo sobre o autor em razão do fato praticado por si só. Já a Cri-
minologia, em sua tentativa para chegar ao diagnóstico etiológico 
do crime e, assim, compreender e interpretar as causas da criminali-
dade, os mecanismos do crime e os móveis do ato criminal, conclui 
que tudo se resume em um problema especial de conduta, que é a 
expressão imediata e direta da personalidade do agente. Assim, an-
tes do crime, é o criminoso o ponto fundamental da Criminologia 
contemporânea. (Macedo,1977; apud in Leal, 2008).

Pela análise feita do presente capítulo, que demonstra como a 
dinâmica delitiva é multifatorial, sendo que em circunstâncias ma-
terialmente (de fato) similares, incidem diversas peculiaridades 
(psicológicas) relativas ao autor, tal como as emoções e sentimentos, 
cabe uma reflexão de cunho criminológico acerca da relevância de 
um crime não ser julgado somente pelo delito em si (tal como no 
direito penal do fato), mas identificando o motivo que levou o in-
divíduo a praticar determinado crime, compreendendo a dinâmica 
criminosa também sob o viés sentimental e emocional que justifi-
cou a ação.
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1.	 INTRODUÇÃO
A Constituição Federal de 1988 menciona expressamente, den-

tre outros direitos e garantias fundamentais, a dignidade da pessoa 
humana e a individualização da pena1 como princípios basilares do 
Estado Democrático de Direito e neste sentido, a partir inclusive do 
que refere ao art. 1º, inciso III2, a culpa é elemento primordial para 
aplicação de pena. 

Por outro lado, o art. 59 do Código Penal3 exige que o magis-
trado ao fixar a pena leve em consideração a culpabilidade, a perso-
nalidade do agente e demais circunstâncias do crime, a fim de indi-
vidualizar a reprimenda penal de maneira suficiente à reprovação e 
prevenção.  

Já o art. 26, caput4 e parágrafo único do Código Penal, sem tra-
zer efetivamente o conceito de culpabilidade e de imputabilidade, 
referem que são causas excludentes ou de diminuição de pena a 
doença mental e o desenvolvimento mental incompleto ou retarda-
do, o que demonstra uma limitação conceitual e interpretativa no 
que tange às inúmeras hipóteses de doenças catalogadas pela Neu-
ropsiquiatria, as quais, sem a contribuição de outras ciências como 
Psicologia, Sociologia e Criminologia, acabam por desrespeitar às 
regras da correta prevenção criminosa e aplicação da lei penal. 

1.	 Art. 5º.
	 XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:
2.	 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

	 ...
	 III - a dignidade da pessoa humana;
3.	 Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta 

social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conse-
quências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, 
conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do cri-
me: 

4.	 Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvol-
vimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da 
omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento.    
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